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De um tado, o MUNICíPlO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua José de França Pereira, '10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.ô84.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO,
brasileiro, casado, portedor da Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.o

701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta

cidade, e que aqui passa a denominarse de CONÍRATANTE, e de outro lado D. A. CHEKALSKI
FUNERÁRlA, inscrita no CNPJ n.o 15.478.343/0001-33, situada na Rua Celso Ferreira Jorgê,
266, Centro, Município de Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato representado pela Sra. Danieli
Aparecida Chekalski, portadora da cédula de ldentidade sob n' 7.935.311-6 e CPF sob n'
008.779.189-70 e quê aqui passa a denominar-se de CONTRATAOA, resolvem âditâr o contrato original
de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçóes
seg u intes:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogaÍ o pÍâzo de
vigência de que tratã a Clausula Primeira do Contrâto Administrativo no. 033/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausula l', fica
prorrogado por 10 (Dez) meses, vigorando assim até 0511212024.

CLÁUSULA IEBIOElEÂLPermanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contrato original
celebrado em 06 de Fevereiro de 2023, náo modificâdas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificaÇáo das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duâs) vias dê igual teor e forma.

Santâ Maria do Oeste, 05 de Fevereiro de 2024
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DC UÍn lAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direit<r público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGCMF
sob n. 95.ó84.544/0001-26, nesre ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO, brâsileiro, casado. ponador da
Cedula de ldentidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."
701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado D. A. CHEKÂLSKI
FUNERÁRIA, inscrita no CNPJ n.' I 5.478.343/0001-33. situada na

Rua Celso Feneira Jorge. 266. Centro, Municipio de Santa Maria do
Oeste/Pr. neste ato representado pela Sra. Danieli Aparecida
Chekalski, poftadora da cédula de Identidade sob n' 7.935.311-6 e

CPF sob n' 008.779.189-70 c que aqui passÁ a denominar-se de

CONTRÀTADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Aí. 57, Inciso I, dâ t-ei 8.666/1993. mediante as cláusulas
e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRÁ - DO OBJf,TO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigênciÀ de que tratâ a

Clausula Primeira do Contrato ÂdministÍalivo n'. 033/2023.
cLÁusuLA sEcuNDÀ - Do pRÁzo E VIGÊNCIA: o prazo de

vigência de que tmta a Clausula I', fica prorrogado por l0 (Dez)
meses, vigorando assiín até 0511212024.

CLÁUSULA TERCEIRÀ: Permanecem inalrerâdas as demais
condiçôes e cláusulas do contrato original celebrado em 06 de

Fevereiro de 2023, não modificadas por este instrumerto, declamndo-
se nesta oponunidade a ralificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os panicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa MaÍia do Oeste. 05 de Fevereiro de 2024
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